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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1 O objeto da presente licitação é a contratação de empresas especializadas para prestação de serviços 

de borracharia para manutenção de veículos oficiais, por meio do Sistema de Registro de Preços. 

1.2 Serviços de borracharia para melhor atendimento às necessidades das secretarias municipais, visando 

melhor prestação de serviços aos munícipes. 

1.3 Manter os veículos leves, médios e pesados da Frota Municipal em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, mantendo assim as necessidades de execução dos serviços. 

1.4 Justifica-se ainda pelo fato de que na prefeitura não existe serviço prestado no setor de borracharia, 

sendo assim, necessita-se a contratação de serviço de terceiros. 

 

2 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1 A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de 2026, estando 

assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de 

julgamento de menor preço por lote, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.2 Para fornecimento do objeto pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam 

em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos 

a título qualificação técnica, nos termos do art. 62, II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

3.3 Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, com identificação do emitente e cargo que ocupa, comprovando que a proponente forneceu 

materiais e serviços compatíveis em característica com o objeto da presente licitação. 

 

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

4.1 Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como base o aumento significativo da 

frota de veículos e máquinas pesadas; 

4.2  E quantidade dos serviços realizados através do Pregão Eletrônico nº 36/2025 e Processo nº 73/2025, 

no exercício 2025/2026; 

4.3 Considerando a demanda crescente por serviços de infraestrutura urbana e rural, é necessário a 

contratação de empresa especializada em manutenção de serviços de borracharia, garantindo assim a 

continuidade dos trabalhos de atendimento às demandas da população como:  
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 Recuperação e manutenção de vias públicas urbanas e estradas vicinais;  

 Ações de repavimentação e patrolamento;  

 Transporte de materiais (brita, areia, cascalho, entulho etc.);  

  Apoio em obras de drenagem, limpeza urbana e pequenas construções; 

   Atendimento a situações emergenciais, como deslizamentos ou alagamentos; 

4.4 Os quantitativos foram ajustados considerando a média anual de ocorrências e uma margem de 

segurança para eventuais aumentos de demanda no município de Balneário Piçarras SC. 

 

5 ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

5.1 Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objetos do 

presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação 

de empresas especializadas na prestação dos serviços. 

5.2 Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores: 

 BORRACHARIA BONS AMIGOS LTDA - CNPJ: 41.816.445/0001-21; 

 MINEIA DA CAMARA - CNPJ: 14.944.551/0001-18; 

 BM GESTÃO PNEUS - CNPJ: 54.550.582/0001-09. 

 5.3 Cumpre ressaltar que, embora tenha efetuado pesquisa no Banco de Preços, PNCP (Portal Nacional de 

Contratações Públicas) e Atas de outros Municípios, não obteve resultados específicos ou compatíveis com 

os objetos pretendidos, sendo pela descrição dos serviços com fornecimento de materiais, para manutenção 

preventiva e corretiva de parques infantis, tendo como base o Decreto Municipal n.º 616/2023, que 

“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

5.4 A obtenção de orçamentos é pautada pela transparência, imparcialidade e interesse público, visando 

sempre atender às necessidades da administração de forma eficiente e responsável, nos termos do art. 23, 

§1º da Lei 14.133/2021. 

 

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 579.900,00 (quinhentos e setenta e nove 

mil e novecentos reais). 

 

7  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

7.1 A solução proposta, refere-se à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

borracharia para manutenção dos veículos oficiais da Secretaria Municipal de Obras. 
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8  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 

1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 

e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

8.2 A licitação para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos em lote, 

justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários prestadores de 

serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até 

mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso 

a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser acompanhado ao 

longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos prestadores de serviços. 

8.3 O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização 

de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para 

a execução e supervisão do serviço a ser prestado. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e 

economicidade, é imprescindível a licitação por lotes. 

 

9  RESULTADOS PRETENDIDOS  

9.1 Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

9.2 Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível e 

superfaturamento na execução do contrato. 

9.3 A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem 

como para a redução dos impactos ambientais.  

 

10  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

10.1 Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. 

10.2 Equipe de fiscalização: 

Gestor de contrato: Arthur Fillipe Ribeiro - Secretário de Obras; 

Fiscal de contrato: Irineu Marteli - Assessor de apoio administrativo. 
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10.3 Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso);  

d) elaboração de minuta do contrato;  

e) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 

Técnica com os ajustes indicados;  

g) publicação e divulgação do edital e anexos;  

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

i) realização do certame, com suas respectivas etapas;  

j) realização de empenho; e  

l) assinatura e publicação do contrato.   

 

11  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

11.1 Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 

do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem 

ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

12  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

12.1 Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo, 

juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 

12.2 Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser 

repassadas pela fiscalização competente. 

 

13  ANÁLISE DE RISCO 

13.1 Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer 

o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de 

ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem 

como a identificação de responsáveis por ação. 

13.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. 

A análise quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade e o 
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impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos durante a 

fase de planejamento e gestão do contrato.  

13.3 A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 

identificados e classificados neste documento. 

Risco Probabilidade Impacto 

1 - Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no 
mercado. 

Baixa Alto 

2 – Prestação de serviço sem qualidade. Baixa Alto 

3 - Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. Baixa Alto 

4 – Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados.  Média  Alto 

5 - Licitação deserta ou fracassada. Média  Alto 

 

13.4 Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliar as ameaças que possam vir a 

comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser tratadas, 

ela permeará todo processo de Contratação. 

 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

Risco 1 Estimativa de preço em desacordo com os preços praticados no mercado 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Disputa de preço deserta 

Ação Preventiva Realizar adequada pesquisa de mercado, através da pesquisa de preço atual com 
fornecedores da região. 

Ação de Contingência No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade de proceder à contratação 
direta por dispensa de licitação. 

Risco 2 Prestação de serviço sem qualidade. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade do serviço. 

Ação Preventiva Exigência de atestado e qualificação técnica do serviço. 

Ação de Contingência Refazer os serviços de baixa qualidade e aplicação de sanções. 

Risco 3 Incapacidade de empresa vencedora em executar o contrato. 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Atraso na execução do contrato 

Ação Preventiva Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância 
dos serviços a serem prestados. 

Ação de Contingência Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções previstas quando 
ocorrer alguma falha contratual e, em último caso, cancelar contrato e adjudicar 
novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 4 Falta de clareza quanto aos serviços a serem executados. 

Probabilidade Média 

Impacto Alto 

Dano Possível interferência na qualidade do serviço entregue. 

Ação Preventiva Especificar o serviço de forma concisa e coerente com o que o mercado pode 
oferecer. 

Ação de Contingência Esclarecer dúvidas e incoerências, conforme questionamentos que venham a 
surgir no processo de disputa de preço. 

Risco 5 Licitação deserta ou fracassada. 
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Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo prazo para a 
realização do processo licitatório. 

Ação Preventiva Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de preços para a maior 
quantidade de possíveis interessados em participar da licitação. 

Ação de Contingência Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter provocado a 
desistência de possíveis empresas interessadas. 

 

14 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

14.1 Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e 

seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que 

a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.  

14.2 Os serviços deverão ser prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade caracterizados neste instrumento. 

 

Balneário Piçarras, 01 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

Suzana Rodrigues da Silva 
Chefe de Pavimentação Comunitária 

 
 
 
 
 

Arthur Fillipe Ribeiro 
Secretário de Obras 
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